
CONDIÇÕES FINAIS 

GOVERNAÇÃO DE PRODUTOS MIFID II – Exclusivamente para efeitos do processo de 
aprovação do produto pelo produtor, a avaliação do mercado-alvo relativamente aos Produtos 
levou à conclusão de que: (i) o mercado-alvo dos Produtos são as contrapartes elegíveis, os 
clientes profissionais e os clientes não profissionais, cada um na aceção da Diretiva 2014/65/UE, 
na redação em vigor (MiFID II); e (ii) todos os canais de distribuição dos Produtos a contrapartes 
elegíveis e clientes profissionais são adequados; e (iii) os seguintes canais de distribuição dos 
Produtos a clientes não profissionais são adequados – serviços de consultoria para investimento, 
gestão de carteiras, vendas sem aconselhamento e serviços de execução pura, sujeitos às 
obrigações de avaliação da adequação do distribuidor ao abrigo da MiFID II, conforme aplicável. 
Qualquer pessoa que, posteriormente, ofereça, venda ou recomende os Produtos (um 
distribuidor) deve ter em consideração a avaliação do mercado-alvo do produtor; no entanto, 
um distribuidor sujeito à MiFID II é responsável por realizar a sua própria avaliação do 
mercado-alvo relativamente aos Produtos (adotando ou aperfeiçoando a avaliação do 
mercado-alvo do produtor) e por determinar os canais de distribuição adequados, sujeito às 
obrigações de avaliação da adequação do distribuidor ao abrigo da MiFID II, conforme aplicável. 
Para clarificação de qualquer dúvida, o Emitente não é um produtor ou distribuidor para efeitos da 
MiFID II. 

CONDIÇÕES FINAIS DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 
 

21Shares AG 
(constituída na Suíça) 

LEI: 254900UWHMJRRODS3Z64 

Emissão de 
11.685.000 Produtos (os Produtos) 

ao abrigo do programa do Emitente denominado 
Programa de Produtos Negociados em Bolsa 

O presente documento constitui as Condições Finais dos Produtos nele descritos. 

PARTE A – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

O Prospeto de Base abaixo referido (completado pelas presentes Condições Finais) foi elaborado 
no pressuposto de que, salvo o disposto na alínea (ii) abaixo, qualquer oferta de Produtos em 
qualquer Estado-Membro do EEE que tenha implementado o Regulamento do Prospeto (cada, um 
Estado-Membro Relevante) será feita em conformidade com a isenção prevista no Regulamento 
do Prospeto, conforme como implementado nesse Estado-Membro Relevante, da obrigação de 
publicação de um prospeto para ofertas dos Produtos. Nesse sentido, qualquer pessoa que realize 
ou pretenda realizar uma oferta de Produtos apenas o poderá fazer: 

(i)​ em circunstâncias das quais não resulte para o Emitente a obrigação de publicar um 
prospeto, nos termos do Artigo 1.º, n.º 4, do Regulamento do Prospeto, ou uma adenda ao 
prospeto, nos termos do Artigo 23.º do Regulamento do Prospeto, referente a essa oferta; 
ou 

(ii)​ nas Jurisdições de Oferta Não Isentas mencionadas na alínea seguinte, desde que essa 
pessoa seja uma das pessoas mencionadas na alínea seguinte e que essa oferta seja 
realizada durante o Período da Oferta especificado para o efeito. 

1 



Pode ser realizada uma oferta dos Produtos pelo Emitente ou pelos Oferentes Autorizados 
especificados na Parte B das presentes Condições Finais, exceto nos termos do Artigo 1.º, n.º 4, 
do Regulamento do Prospeto, na Áustria, Bélgica, Bulgária, Croácia, República Checa, Dinamarca, 
Estônia, Finlândia, França, Alemanha, Hungria, Irlanda, Itália, Liechtenstein, Lituânia, 
Luxemburgo, Malta, Holanda, Noruega, Polônia, Portugal, Romênia, Eslováquia, Eslovênia, 
Espanha e Suécia (Jurisdições de Oferta Não Isentas) desde a Data de Emissão das 
Obrigações (inclusive) e a última das seguintes datas: (i) a data de expiração do Prospeto de Base 
e (ii) a data de expiração da validade de um novo Prospeto de Base que suceda ao Prospeto de 
Base (o Período da Oferta).  

Nem o Emitente nem qualquer Participante Autorizado autorizaram, nem autorizam, a realização 
de uma oferta de Produtos em quaisquer outras circunstâncias. 

Considera-se que os termos utilizados no presente documento estão definidos como tal para 
efeitos dos Termos e Condições Gerais dos Produtos (as Condições) emitidos pela 21Shares AG 
(o Emitente) estipulados no Prospeto de Base datado de 10 de outubro de 2025, incluindo 
quaisquer Adendas ao mesmo (o Prospeto de Base), que constitui um prospeto de base para 
efeitos do Regulamento (UE) 2017/1129, na redação em vigor (o Regulamento do Prospeto). O 
presente documento constitui as Condições Finais dos Produtos nele descritos para efeitos do 
artigo 8.º, n.º 5, do Regulamento do Prospeto e deve ser lido em conjunto com o Prospeto de 
Base (e qualquer adenda ao mesmo). Todas as informações sobre o Emitente e a oferta dos 
Produtos só estão disponíveis a partir da combinação das presentes Condições Finais e do 
Prospeto de Base. O Prospeto de Base (juntamente com qualquer adenda ao mesmo) está 
disponível para consulta na sede social do Emitente e no sítio Web do Emitente 
(https://21shares.com/ir#prospectus), selecionando o Prospeto de Base. As Condições Finais 
estarão disponíveis para consulta na sede social do Emitente e no sítio Web do Emitente 
(https://21shares.com/ir#final-terms), nomeadamente selecionando a opção Prospeto de Base e, 
depois, Condições Finais e o respetivo código de valor mobiliário. 

O Prospecto Básico, juntamente com os Termos Finais, foi depositado no escritório de prospectos 
da BX Swiss e constitui o prospecto relativo aos Títulos aqui descritos para os fins da Lei Suíça de 
Serviços Financeiros. De acordo com o Artigo 58a das Regras de Listagem da SIX, o Emissor 
nomeou a Homburger AG, localizada na Prime Tower, Hardstrasse 201, 8005 Zurique, Suíça, como 
representante reconhecido para apresentar o pedido de listagem na respectiva bolsa suíça. 
 
 

(i)​Data de Emissão 5 de março de 2019 

(ii)​Série 21Shares Ethereum Staking ETP (AETH) 

(iii)​ Tranche 1 

(iv)​ Data em que os 
produtos se tornam 
fungíveis 

Não aplicável 

(v)​Número Global de 
Produtos 
representados por 
esta Tranche 

11.795.000, Emitir até 21.000.000 Produtos para fins de 
admissão e início de negociação no mercado regulamentado 
da Bolsa de Valores de Frankfurt 
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(vi)​ Preço de Emissão A Garantia de Criptoativos e/ou a Garantia de Ativos de 
Mercadorias a 04 março de 2019, às 17:00 CET/CEST é 
composta pelos seguintes Criptoativos e/ou Ativos de 
Mercadorias por Produto: 

Nome da Garantia Montante por Produto Ponderação 

Ethereum (ETH) 0,011337794 100% 

 

O Preço de Emissão está sujeito a quaisquer comissões 
aplicáveis da pessoa que oferece o Produto. 

Subjacente Ethereum (ETH) 

Bolsa do Subjacente Relevante: de acordo com o CCIX da 
CCData 

Moeda Relevante: USD 

A informação relativa ao desempenho passado e à 
volatilidade do(s) Subjacente(s) está disponível em 
www.cryptocompare.com. 

Cabaz Não aplicável 

Índice CCIX Ethereum USD (CCETH) 

Componente Subjacente Não aplicável 

Montante de Resgate O Montante de Resgate é calculado da seguinte forma: 

Montante de Resgate=  
𝑖=1

𝑛

∑ 𝑝
𝑖

* 𝑞
𝑖

− 𝑟𝑓

Em que (para cada Garantia de Criptoativos e Garantia 
de Ativos de Mercadorias] (i)): 

n = número de subjacentes,  

pi = preço do ativo vendido (USD),  

qi = montante vendido, incluindo comissões do investidor, 

rf = comissão de resgate igual a 150 USD mais 4 pb do 
montante do resgate por ordem de resgate. 

O montante de resgate é calculado multiplicando o preço do 
ativo vendido pela quantidade, incluindo os direitos sobre a 
moeda iniciais e as recompensas de staking. As 
recompensas de staking são acumuladas no produto em 
termos de direitos sobre a moeda adicionais, o que se 
reflete na composição do Produto. 

O Montante de Resgate pode também estar sujeito a 
comissões adicionais relacionadas com a transferência de 
ativos fiduciários.  
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No caso de o Montante de Resgate por Produto, calculado de 
acordo com a fórmula acima descrita, ser inferior à menor 
denominação da Moeda de Liquidação (ou seja, U.S.$0,01, 
€0,01, CHF 0,01, £0,01 ou o equivalente noutras Moedas de 
Liquidação), o Montante de Resgate por Produto será 
considerado como sendo reduzido a zero e será, 
efetivamente, reduzido a zero. 

Os resgates por Participantes Autorizados nos termos da 
Condição 5.3 (Resgate por Opção de um Participante 
Autorizado) serão liquidados em espécie, exceto se o 
Emitente permitir que esse resgate seja liquidado de acordo 
com a Condição 5.5 (Liquidação em Numerário). O cálculo 
do Montante de Resgate pode variar em resultado de erros 
de acompanhamento relacionados com os Subjacentes, tal 
como descrito na secção «Fatores de Risco» constante do 
Prospeto de Base. 

Montante de despesas e 
impostos especificamente 
cobrados ao subscritor ou 
comprador: 

Comissão de investidor de 1,49% do valor global da 
Garantia de Criptoativos anualmente. A comissão será 
calculada diariamente às 17:00 CET/CEST. As comissões 
relacionadas com o Produto serão cobradas em espécie. A 
Emissora reserva-se o direito de, a seu critério exclusivo e 
periodicamente, reduzir a Taxa do Investidor aplicável para 
uma taxa mais baixa ou mesmo para zero, em cada caso de 
forma temporária, sujeita à reintegração de uma Taxa do 
Investidor mais elevada (limitada ao nível máximo da Taxa 
do Investidor original). 

A menos que, e quando aplicável apenas na medida em que, 
o Emissor tenha concordado em compartilhar quaisquer 
recompensas líquidas ganhas com staking de acordo com o 
acima exposto, tais recompensas ganhas com staking não 
serão compartilhadas com os Investidores de nenhuma 
forma. 

Até 25% da comissão total a pagar sobre as recompensas 
de staking ganhas, se existirem, serão atribuídos 
coletivamente ao Fornecedor de Staking e ao Emitente. 

Data de Reembolso Antecipado 
por parte do Investidor (Investor 
Put) 

06 de março de cada ano, começando em 06 de março de 2020 

 

 

Data de Fixação Final Conforme especificado em qualquer aviso de rescisão 

Agente de Cálculo do Produto Nome: NAV Consulting Inc. 

Morada: 8220 Lincoln Avenue, Skokie, IL 60077, EUA 

Agente de Cálculo: Nome: NAV Consulting Inc. 

Morada: 8220 Lincoln Avenue, Skokie, IL 60077, EUA 
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Agente Administrativo: Nome: NAV Consulting Inc. 

Descrição: A NAV é um agente administrativo de fundos 
privado, que é reconhecida pelas suas soluções abrangentes 
e rentáveis de administração para fundos em todo o mundo, 
incluindo hedge funds, fundos de private equity e fundos de 
ativos digitais. 

Agente Pagador na Suíça ISP Securities AG, Bellerivestrasse 45, 8008 Zurique, Suíça 

Outro Agente Pagador Agente Pagador Global: Bank Frick & Co Aktiengesellschaft 

Liquidação em Numerário Aplicável, exceto nos casos previstos na Condição 5.3 
(Resgate de Produtos por Opção de um Participante 
Autorizado) 

Moeda de Liquidação USD 

Bolsa SIX Swiss Exchange  

Dia Útil da Bolsa Como indicado nos Termos e Condições Gerais 

Criador de Mercado Flow Traders B.V., Jacob Bontiusplaats 9, 1018LL 
Amesterdão, Países Baixos 

Participante Autorizado a)​ Flow Traders B.V., Jacob Bontiusplaats 9, 1018LL 
Amesterdão, Países Baixos; 

b)​ Jane Street Financial Limited, Floor 30, 20 Fenchurch 
Street, Londres EC3M 3BY, Reino Unido 

c)​ e cada Participante Autorizado mencionado no sítio 
Web do Emitente (https://21shares.com/ir/aps/) 

Depositário O Emissor pode utilizar qualquer um dos Custodiantes 
abaixo para o Produto: 

Coinbase Custody Trust Company LLC  

Copper Markets (Switzerland) AG 

Zodia Custody Limited 

Coinbase Custody International Ltd 

Anchorage Digital Bank N.A. 

BitGo Trust Company Inc. 

Fornecedor de staking a)​ Coinbase Cloud, parte da Coinbase Crypto Services, 
LLC, 28 Liberty Street, New York, New York, 10005, Estados 
Unidos da América 

A infraestrutura fidedigna da Coinbase Cloud fornece 
segurança de nível empresarial e uma garantia de 99% de 
tempo de atividade (sujeita a contratos de nível de serviço, 
SLA). A infraestrutura da Coinbase Cloud é concebida para 
minimizar o risco de tempo de inatividade e assinatura 
dupla. A Coinbase Cloud trabalha em estreita colaboração 
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com as equipas de protocolo e proporciona uma visão 
profunda de mais de 25 redes. 

b)​ Blockdaemon, 6060 Center Dr Fl 10, Los Angeles, 
Califórnia, 90045, Estados Unidos da América 

A Blockdaemon oferece operações de nós e ferramentas de 
infraestrutura para projetos blockchain, ao longo de todo o 
seu ciclo de vida: no início são os testes, depois o staking e 
os relatórios, os clusters para bolsas/custodiantes e, 
finalmente, as API para os programadores. A plataforma de 
gestão de nós da Blockdaemon ajuda a autodimensionar 
redes blockchain de forma segura com monitorização 
melhorada, sistemas de reserva, clusters HA, API e 
monitorização de nós geridos através da nuvem para 
soluções no local. 

c)​ Figment, 545 King St. West, Toronto, Ontario, 
Canadá M5V IM1 

A Figment é o fornecedor líder mundial de infraestrutura 
blockchain e disponibiliza a solução de staking mais 
abrangente para mais de 200 clientes institucionais, 
incluindo bolsas, carteiras, fundações, custodiantes e 
grandes detentores de tokens para obterem recompensas 
dos seus criptoativos. Estes clientes confiam no serviço de 
staking institucional da Figment, incluindo otimização de 
recompensas, desenvolvimento rápido de API, relatórios de 
recompensas, integrações de parceiros, governação e 
proteção contra slashing. A Figment é apoiada por 
especialistas da indústria, instituições financeiras e uma 
equipa global em vinte e três países.  

d)​ Twinstake, Sede social: c/o Walkers Corporate 
Limited, 190 Elgin Avenue, George Town, Grand Cayman, 
KY19008, Ilhas Caimão 

Morada operacional: 82 Baker Street, Londres W1U 6TE, 
Reino Unido 

Twinstake é um fornecedor de staking institucional. As 
operações e a equipa comercial da Twinstake estão sediadas 
em Londres, com equipas de engenharia distribuídas a nível 
mundial. A sua infraestrutura utilizar sistemas robustos de 
monitorização multifacetada para alcançar um tempo de 
atividade e desempenho de alto calibre nos nossos 
validadores. É utilizada uma combinação sofisticada de 
técnicas de monitorização automatizadas e manuais, tirando 
partido de uma pilha Prometheus & Grafana para a 
monitorização primária da fiabilidade, apoiada por pipelines 
de dados personalizados que facilitam a monitorização 
secundária da fiabilidade, para além da monitorização do 
desempenho e dos relatórios de gestão, a fim de garantir 
um tempo de atividade e um desempenho líderes na 
indústria. Um modelo de engenharia distribuído por vários 
fusos horários e uma rotação de plantão 24 horas por dia, 7 
dias por semana, completam o quadro no que toca a 
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verificações de qualidade manuais e rapidez na triagem, 
escalonamento e resolução de problemas.  

Estas abordagens permitem uma gestão proativa do 
desempenho e a manutenção oportuna da infraestrutura, 
posicionando a Twinstake para dar resposta rápida a 
atualizações e problemas de desempenho, e para mitigar 
quaisquer interrupções ou períodos de inatividade, 
permitindo a este fornecedor alcançar um desempenho em 
linha com ou superior ao nível mais exigente do mercado. 

Montante Mínimo de 
Investimento 1 Produto 

Lote Mínimo de Negociação Aplicável, 1 Produto 

Representante Em conformidade com o artigo 58.º, alínea a), do 
Regulamento da SIX Swiss Exchange, o Emitente nomeou a 
Homburger AG, com morada em Prime Tower, Hardstrasse 
201, 8005 Zurique, Suíça, como representante reconhecido 
para apresentar o pedido de admissão à cotação junto da 
SIX Swiss Exchange. 

(vii)​ Responsabilidade O Emitente assume a responsabilidade pela informação 
contida nas presentes Condições Finais. 

(viii)​ Informação sobre 
Terceiros 

Não aplicável 

(ix)​ Data de aprovação 
da emissão pelo 
Conselho de 
Administração  

4 de março de 2019 
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PARTE B – OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

(x)​Admissão à cotação 
e negociação 

Foi apresentado um pedido de admissão ao Mercado 
Regulamentado (Geral) da Bolsa de Valores de Frankfurt dos 
Produtos a que se aplicam as presentes Condições Finais. A 
primeira data de negociação está prevista para 29 de 
setembro de 2022. Foi feita a solicitação para que os Produtos 
aos quais estes Termos Finais se aplicam sejam admitidos na 
SIX Swiss Exchange.​
A primeira data de negociação está prevista para 05 de março 
de 2019. 

Foi feita a solicitação para que os Produtos aos quais estes 
Termos Finais se aplicam sejam admitidos no mercado 
regulamentado (General Standard) da Bolsa de Valores de 
Frankfurt.​
A primeira data de negociação está prevista para 09 de março 
de 2021. 

Foi feita a solicitação para que os Produtos aos quais estes 
Termos Finais se aplicam sejam admitidos na Nasdaq.​
A primeira data de negociação está prevista para 07 de 
dezembro de 2021. 

Foi feita a solicitação para que os Produtos aos quais estes 
Termos Finais se aplicam sejam admitidos na BX Swiss.​
A primeira data de negociação está prevista para 07 de 
janeiro de 2020. 

(xi)​ Notificação A autoridade de supervisão financeira da Suécia, 
Finansinspektionen (SFSA), forneceu às autoridades 
competentes da Áustria, Bélgica, Bulgária, Croácia, República 
Checa, Dinamarca, Estônia, Finlândia, França, Alemanha, 
Hungria, Irlanda, Itália, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, 
Malta, Holanda, Noruega, Polônia, Portugal, Romênia, 
Eslováquia, Eslovênia e Espanha um certificado de aprovação 
que atesta que o Prospeto de Base foi elaborado de acordo 
com o Regulamento do Prospeto. 

(xii)​ Interesses de 
pessoas singulares 
e jurídicas 
envolvidas na 
emissão 

Tanto quanto é do conhecimento do Emitente, nenhuma 
pessoa envolvida na emissão dos Produtos tem qualquer 
interesse relevante na oferta. 

(xiii)​ (xiii) Outras 
Considerações 

Não aplicável 

(xiv)​ Elegibilidade 
para o BCE Prevê-se que o Produto seja elegível para o BCE. 
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(xv)​ Distribuição Pode ser realizada uma oferta dos Produtos pelos Oferentes 
Autorizados, exceto nos termos do Artigo 1.º, n.º 4, do 
Regulamento do Prospeto, na Áustria, Bélgica, Bulgária, 
Croácia, República Checa, Dinamarca, Estônia, Finlândia, 
França, Alemanha, Hungria, Irlanda, Itália, Liechtenstein, 
Lituânia, Luxemburgo, Malta, Holanda, Noruega, Polônia, 
Portugal, Romênia, Eslováquia, Eslovênia, Espanha e Suécia 
(Jurisdições de Oferta Não Isentas) durante o Período da 
Oferta. Consulte outros «Termos e Condições da Oferta», 
adiante. 

(xvi)​ Restrições de 
Venda Adicionais 

Não aplicável 

ISIN e outros Códigos de 
Valores Mobiliários 

ISIN: CH0454664027 

Valor: 45466402 

WKN: A2T68Z 

Nomes e Moradas dos 
Sistemas de Compensação SIX SIS AG, Baslerstrasse 100, P.O. Box, 4600 Olten, Suíça 

(xvii)​ Razões para a 
oferta: 

Conforme indicado no Prospeto de Base. 

(xviii)​Estimativa das 
despesas totais da 
emissão/ oferta e 
estimativa do 
produto líquido: 

Não aplicável 

(xix)​ Data da 
autorização: 

13 De novembro de 2018, complementada pela data de 
aprovação da emissão pelo Conselho de Administração 

(xx)​ Termos e 
Condições da Oferta 

Os produtos são disponibilizados pelo Emitente para 
subscrição apenas a Participantes Autorizados 

(xxi)​ Preço de Oferta: Não aplicável. Para um Investidor que pretenda adquirir ou 
adquira quaisquer Produtos de um Oferente Autorizado e para 
um Oferente Autorizado que faça ofertas e vendas dos 
Produtos a esse Investidor, aplicam-se quaisquer termos e 
outros acordos em vigor entre o Oferente Autorizado e o 
Investidor, incluindo no que se refere ao preço, atribuições e 
acordos de liquidação. 

(xxii)​ Condições a que 
a oferta está 
sujeita: 

As ofertas dos Produtos estão condicionadas à sua emissão e, 
entre o(s) Oferente(s) Autorizado(s) e os seus clientes, a 
quaisquer outras condições que possam ser acordadas entre 
eles. 

(xxiii)​Descrição do 
processo de 
proposta: 

Não aplicável 
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(xxiv)​Descrição da 
possibilidade de 
reduzir as 
subscrições e modo 
de reembolso do 
montante em 
excesso pago pelos 
proponentes: 

Não aplicável 

(xxv)​ Detalhes sobre o 
montante mínimo 
e/ou máximo da 
proposta 

Não aplicável 

(xxvi)​Detalhes do 
método e prazos 
para liquidação e 
entrega dos 
Produtos 

Não aplicável 

(xxvii)​ Modo e 
data em que os 
resultados da oferta 
são publicados 

Não aplicável 

(xxviii)​ Procedime
nto para o exercício 
de qualquer direito 
de preferência, 
negociabilidade dos 
direitos de 
subscrição e 
tratamento dos 
direitos de 
subscrição não 
exercidos 

Não aplicável 

(xxix)​Tranche(s) 
reservada(s) para 
determinados 
países 

Não aplicável 

(xxx)​ Processo de 
notificação aos 
proponentes do 
montante atribuído 
e indicação de que a 
negociação pode 
começar antes da 
notificação 

Não aplicável 
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(xxxi)​Nome(s) e 
moradas(s), na 
medida em que 
sejam do 
conhecimento do 
Emitente, dos 
colocadores nos 
vários países onde a 
oferta é realizada 

Não aplicável 

(xxxii)​ Nome e 
endereço do(s) 
intermediário(s) 
financeiro(s) 
autorizado(s) a 
utilizar o Prospeto 
de Base, 
complementado 
pelas presentes 
Condições Finais 
(os Oferentes 
Autorizados) 

a)​ Flow Traders B.V., Jacob Bontiusplaats 9, 1018LL 
Amesterdão, Países Baixos; 

b)​ Jane Street Financial Limited, Floor 30, 20 Fenchurch 
Street, Londres EC3M 3BY, Reino Unido; e  

c)​ e cada Participante Autorizado expressamente 
designado como Oferente Autorizado no sítio Web do Emitente 
(https://21shares.com/ir/aps/) 

(xxxiii)​ Informaçõ
es adicionais 
relacionadas com o 
produto 

O Produto é garantido em (i) ETH e/ou (ii) direitos sobre ETH 
(estando esses direitos também integralmente garantidos no 
montante equivalente de USD em USDC), em conformidade 
com o artigo 14.º, n.º 1, ponto 1, das Regras Adicionais para 
a Admissão à Cotação de Produtos Negociados em Bolsa da 
SIX. 
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